
1,11  r ecret riu do Governo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LSI 10=01RAL IP 229 
de 

29 de dezembro  de 2966 

Aprova a tabela  de impostos  

sêbre  serviços  de Qualquer* 

Natureza. 

MILTON ROSA, Prefeito 22Unicipal de Bento Gonçal 

VeSp 

FAÇO SUM , aue a Cemara Municipal d2cretou e 

eu sanciono a seguinte Lei : 

Art2 72 - 1f aprovada a tabela de impostos sabre 

Serviços de Qualquer Natureza, que fica fazendo parte inte-

grante desta lei. 

Arte 22 - A presente Lei entram em vigor na da 

ta de 12  de janeiro de 2967, revogadas as disposiçêks em 

contrdri o. 

Gabinete do Prefeito Zunicipal de Bento Gonçalves, aos vinte 

e nove dias do mês de dezembro de mil novecentos e sessenta* 

e seis. 	 A 	 II 

1

(-044.  

Milton Rosa 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

TABELA I RIPOSTO SCIBRE XRVIÇIOS Da. QUALQUER 
IITATUEOZA 

Especificaçáo 	 AZ(quota sio sa 
Zdrio mínimo 	- 

• ffie•••••••••••••••••,..••••••,....•••••••••••••••••••••••••=m11. • 

- PROFISSOES 

1 - Agrimensor 	  0,20 
2 	Agrônomo 	  0,10 

3 - Advogado ,.. 	  0,20 

4 - Arquiteto ou Fiangenheiro 	 0,15 

5 - Construtor Licenciado 	 0,Z2 

6 - Dentista ou protético 	 0,30 
7 - Desenhi sta 	  0,06 

8 - Eletrotécnico 	  0,20 

9 - Encanador ou Instalador 	 0,06 

20 - Médico . 	  0,50 
22 - Químico 	  0,25 

22 	Veterinário 	  0,10 

23 - Corretores e representantes ao 
merciais ou inddstriais 	 0,20 

II- D=SOS : 

Z - Escritório técnico comercial 	 0,20 

2 - Barbearias : 
- Na cidade : 

a - com uma cadeira 	  0$ 05 

b)- com duas ou mais 	****** 	• 0,10 

Nas Vilas ou Povoados 	 0,05 

3 - Lavanderias e Tinturarias , 	 0,05 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

A - OFICINAS 

a - de consêrto de calçados 	 0,05 

b 	de mecanógrafo .. 	 0,05 

c)- de Cons. Ldqui7n0, ck Costurà 	 0,05 

d - de funilaria e ferraria 	 0,05 

e - de estufaria v, 	 0,05 

f - armeiro 	  0,05 

g - alfaiataria, no interior 	. 	 0,03 

Outras prafiss6es ou atividades não * 
previstas nos incisos acima de 	 0,05 a 0,30 

AZ (quota s/ re-
ceita bruta 

III - Atividade de construção ou reparaçâO 	de 

bens imóveis de qualquer natureza, efetua-
da por pessoas fi'sicas ou jurídicas, me -

diante contrato, empreitada ou administra- 

ça*o 	  

IV - Atividade do item anterior, quando acompa- 

nhadas do fornecimento de materiais 	 

V 	Locação de bens imóveis de qualquer nature 

za . 	 3; 

VI - Iocaçao de espaço de bens im(Sveiss  a títu-
lo de hospedagem ou guarda de bens de 
qualquer natureza 	  

VII - EXerc(cio de fungo e prática de diversões 

pdblicas„ com excessEo dos desportos 2  por 
pessoas f(sicas ou jurídicas, localizadas* 
ou nliro  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

VIII - DIversb'es e outras atividades 
na.° especificadas nesta tabe-
la, mediante prévia autoriza-

çao e deferimento do Prefeito 

de 500 a 20.000. 

Observaç&o - 0 fornecimento de ma 

teriais referido no inciso IV - nao 
será considerado para efeito de pa-

gamento dêste Imposto, uma vÊz que* 

os mesmos estejam sujeitos ao paga-

mento do Imposto s/ Circulação de 

Mercadorias por parte do contratan-

te, administrador ou empreiteiro da 

obra. 

Bento Gonçalves, 29 de dezembro de 1966 
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Milton -Rosa 
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